
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA SERRA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei; 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Protocolo de Cooperação 
com a ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S/A. para formulação de ação conjunta e 
integrada voltada para a implantação do "Programa de Eletrificação Rural" dentro do Município. 
 
Art. 2º No uso da atribuição que lhe confere o artigo anterior, fica o Prefeito Municipal autorizado 
a baixar Atos Normativos pertinentes ao referido Protocolo de Cooperação. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

São Lourenço da Serra, 03 de novembro de 1997. 
 
________________________ 
Lener do Nascimento Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
________________________ 
Sergio Andrade 
Diretor Administrativo

 

Registrada e afixada nesta data no Departamento de Administração.
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